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RESOLUÇÃO N.º    005/2007 – CEAS

O Conselho Estadual de Assistência Social – CEAS/PR, reunido ordinariamente em
01/01/07, resolveu:

Art.1º. Pela aprovação do Programa Estadual de Acolhimento Famili ar e
Comunitário – Bolsa Família Acolhedora.

Art. 2º. Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

PUBLIQUE-SE

Curitiba, 13/06/2007.

DENISE RATMANN ARRUDA COLIN
Presidente do CEAS/PR


